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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 039/2022 

 

Brasília, 09 de agosto de 2022. 
 

Prezado (a) Revendedor (a), 

Estamos encaminhando, Decreto nº 43.633/2022 publicado no DODF de 09/08/2022, 
que “Fixa em 13% a alíquota do ICMS incidente sobre as operações internas com etanol 
hidratado combustível - EHC.”. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 
Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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